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TERMo DE sEcuRtlz çÃo DE cRÉDFos tmoBtltÁruos DA 120" sÉnle DA 1" ¡l,tssÃo oe

cERTtFtcADos DE n¡cegívers rtrtoerLÉRros DA HABtrAsEc sEcuRtlzADoRA s.A.

Pelo presente instrumento particular:

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Pauto,

Estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.894, 5o andar, conjunto 52, CEP

01451-902, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.304.427 /0001-58, neste ato representada na forma de

seu Estatuto Socia[ ("Emissora" ou "Securitizadora"); e

Na quatidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo l0o da Lei no 9.514 e da

lnstrução CVM n" 583,

OLIVEIRA TRUST DISTRIBU¡DORA DE TíTULOS E VALORES MOBILÉRIOS S.A., sociedade

empresária por ações, com filial na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Joaquim

Floriano, 1052, 13o andar, sata 132 - parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o no

36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu Estatuto Sociat ("Aqente

Fiduciário").

Celebram o presente "Termo de Securitização de Créditos lmobiliórios da 120a Série da 1a

Emissão de Certificados de Recebíveis lmobiliários da Habitosec Securitizadora S.A. " ("Termo" ou

"Termo de SecuritizaÇão"), QUê prevê a emissão de Certificados de Recebíveis lmobitiários pela

Emissora ("CRl"), nos termos da Lei n" 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada

("Lei 9.514"), e da lnstrução no 414, da Comissão de Vatores Mobitiários ("CVM"), de 30 de

dezembro de 2004, conforme atterada ("lnstruÇão CVM no 414"), o qual será regido petas

cláusulas a seguir:

cLÁusuLA r - DEFtNtçÕEs, pRtzo E AUToRtzAçÃo

1.1. Definicöes: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúscutas,

não definidas neste Termo, terão o significado previsto abaixo; e (ii) o mascutino incluirá o
feminino e o singular inctuirá o plurat.

"Aqente Escriturador dos CRl": O ITAU CORRETORA DE VALORES S.4., instituição

financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
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Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3.500, 3o

andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o

no ó1.194.35310001-64, responsável pela escrituração da

Emissora;

"Aqente Fiduciário" A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS S.4., acima qualificada;

"AtienaÇão Fiduciária Jacareí": A alienação fiduciária da propriedade do lmóvel Jacareí,

constituída por meio da celebraçäo do Contrato de

Alienação Fiduciária Jacareí;

"AlienaÇão Fiduciária Ribeirão

Preto":

A alienação fiduciária da propriedade do lmóvel Ribeirão

Preto, constituída por meio da cetebração do Contrato de

Atienação Fiduciária Ribeirão Preto;

"Atienacões Fiduciárias de

lmóveis"

Quando denominadas em conjunto, a Atienação Fiduciária

Jacareí e a Alienação Fiduciária Ribeirão Preto;

A amortização extraordinária compulsória das Debêntures,

nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, e

consequentemente dos CRI;

"AmortizaÇão Extraordinária

Parcial dos CRl":

A amortização extraordinária parcial compulsória dos CRl,

nos termos do item 7.2. deste Termo de Securitização;

"AmortizaÇão Proqramada dos

cRl"

A amortização programada dos CRI nos termos deste Termo

de Securitizaçäo;

..ANBIMA": Associação Brasiteira das Entidades do Mercado Financeiro

e de Capitais;

ttAnexostt: Os anexos ao presente Termo de Securitização, cujos

termos são parte integrante e complementar deste Termo

de Securitizaçáo, para todos os fins e efeitos de direito;
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"Assembleia Geral" ou

"Assembteia":

A assembleia geral de Titulares dos CRl, realizada na forma

da Ctáusula Xll deste Termo de Securitização;

"Avati ador Autorizado " : (a) Cushman Wakefield & Co.; (b) Cottiers lnternationat; (c)

Jones Lang La Salte; ou (iv) CB Richard Ettis, a serem

contratados peta Devedora para a etaboração do laudo de

avaliação dos lmóveis Garantia e apuração do Valor de

Liquidação Forçada;

,,83rr: A 83 5.4. - Brasil, Bolsa, Balcão, instituição devidamente

autorizada pelo Banco Central do Brasil para a prestação de

serviços de depositária de ativos escriturais e liquidação

financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de

São Pauto, na Praça Antônio Prado, no 48, 7o andar, CEP

01010-901, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 09.346.601/0001-

25;

..BACEN": O Banco Central do Brasil;

"Banco Liquidante,,: O ITAU UNIBANCO S.4., instituição financeira, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Atfredo

Egydio de Souza Aranha, no 100, Torre Olavo Setúbal,

CEP 04726-170, inscrita no CNPJ/MF sob o

n' 60.701.190/0001-04, responsável por operacionatizar o

pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos

peta Emissora aos Titulares dos CRl, executados por meio

da 83, conforme o caso, nos termos do item 4.5., abaixo;

Os botetins de subscrição por meio do qual os lnvestidores

subscreverão os CRI;

"Brasi[" ou "PaÍs" A Repúbtica Federativa do Brasil;

"ccl ": A cédula de crédito imobitiário representativa dos Créditos
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lmobitiários decorrentes das Debêntures, emitida peta

Emissora nos termos da Escritura de Emissão de CCI;

"Cedente": A VIA VERONA TNVESTTMENTOS E pARTtCtpAçöES S-A.,

sociedade anônima, com sede na Cidade de 5ão Paulo,

Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 803, 8o

andar, sala Z, CEP 01453-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no

12.764.368/0001 -05;

"Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios":

A cessão fiduciária dos Direitos Creditórios, de titularidade

da Devedora, constituída por meio da celebração do

Contrato de Cessão Fiduciária, em montante suficiente para

a manutenção do índice Mínimo de Garantia (conforme

definido no item 8.7., deste Termo de Securitização);

,,CETIP?1": O CETlP2l - Títulos e Valores Mobitiários, ambiente de

negociação secundária de títutos e valores mobiliários,

administrado e operacionalizado peta 83;

"cMN" O Consetho Monetário Naciona[;

..CNPJ/MF'': O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda;

"Códiqo Civi[": A Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme

atterada;

"Códiqo de Processo Civil": A Lei no 13.105, de 16 de março de 2015, conforme

atterada;

"coFlNs" A Contribuição para Financiamento da Seguridade Sociat;

"Conta Arrecadadora": E a conta n" 34548-3, agência 7307, mantida junto ao

Banco ltaú Unibanco S.4., de titularidade da Emissora, na

quat serão depositados os recursos decorrentes dos Direitos
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Creditórios;

"Conta do Patrimônio

Separado ,r.

A conta corrente do Patrimônio Separado de titularidade da

Emissora mantida junto ao Banco ltaú Unibanco S.4., sob o

n" 34557-4, na agência 7307, na qual serão depositados os

Créditos lmobitiários referentes às Debêntures e os Direitos

Creditórios objeto da Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios;

at Conta de Livre Movimentação ,, A conta corrente n" 13000831-9, mantida na agência 0794,

do Banco Santander (033), de titutaridade da Devedora,

para livre movimentação;

Ati Fiduci

Jacareí"

aa O "lnstrumento Portícular de AIienaçõo Fiduciória de

lmóvel em Garantia e Outras Avenças" , cetebrado em 19 de

outubro de 2018, entre a Emissora e a Devedora;

"Contrato de Alienação Fiduciária

Ribeirão Preto":

O "lnstrumento Particular de AIienoção Fiduciaria de

lmóvel em Garantia e Outros Avenças" , cetebrado em 19 de

outubro de 2018, entre a Emissora e a Devedora;

"Contratos de AlienaÇão

Fiduciária":

Quando denominados em conjunto, o Contrato de Alienação

Fiduciária Jacareí e o Contrato de Alienacão Fiduciária

Ribeirão Preto;

"Contrato de Cessão": O "lnstrumento Particular de Contrato de Cessõo de

Créditos, Transferência de Debêntures e Outras Avençes",

celebrado em 19 de outubro de 2018, entre a Cedente, a

Emissora e a Devedora;

"Contrato de Cessão Fiduciária": O "lnstrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios em Garantio e Outras Avenças", celebrado em

19 de outubro de 2018, entre a Emissora e a Devedora, por

meio do qual foi constituída a Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios vincutados aos lmóveis Garantia, bem como a

k

/

(

I



Promessa de Cessão Fiduciária;

"Contrato de Distribuição"' O "lnstrumento Particulor de Contrato de Distribuição

Pública, com Esforços Restritos de Colocação, de

Certificados de Recebíveis lmobiliórios da 120a e da l21a

Séries da Ia Emissão da Habitasec Securitizadora 5.A.",

celebrado em 19 de outubro de 2018 entre a Emissora e o

Coordenador Líder;

"Coordenador Líder": A TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILÉRIOS LTDA., instituição financeira, com

estabetecimento na Cidade de São Pauto, Estado de 5ão

Pauto, na Rua Joaquim Floriano, no 100, 5o andar, inscrita

no CNPJ/MF sob o no 03.751 .794/0001-13;

"Créditos do Patrimônio

Separado":

A composição do Patrimônio Separado representada (i)

petos Créditos lmobitiários; e (ii) pelas respectivas

Garantias e bens ou direitos decorrentes dos Créditos

lmobiliários;

"Créditos I mobi liários" : Os créditos imobitiários decorrentes das Debêntures, que

compreendem a obrigação de pagamento peta Devedora do

Vator Nominal Unitário atuatizado, dâ Remuneração

(conforme definidos na Escritura de Emissão de

Debêntures), bem como todos e quaisquer outros direitos

creditórios devidos pela Devedora por força das Debêntures,

e a totalidade dos respectivos acessórios, tais como

encargos moratórios, muttas, penalidades, indenizações,

despesas, custas, honorários, e demais encargos contratuais

e legais previstos nos termos da Escritura de Emissão de

Debêntures;

!

(

/t



"CRl em CirculaÇão" Para fins de quórum, a totalidade dos CRI em circulação no

mercado, exctuídos aquetes que a Emissora possuir em

tesouraria ou que sejam de forma direta ou indireta

propriedade da (i) Devedora; (ii) Emissora; (iii) Cedente; e

(iv) de seus respectivos controladores ou de qualquer de

suas respectivas controtadas ou coligadas, dos fundos de

investimento administrados por sociedades integrantes do

grupo econômico da Emissora ou que tenham suas carteiras

geridas por sociedades integrantes do grupo econômico da

Emissora, bem como dos respectivos diretores, consetheiros

e respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes,

descendentes e cotaterais até o segundo grau das pessoas

acima mencionadas'

ttcRl ": 5ão os CRI da 120" Série da 1u Emissão da Emissora, emitidos

pela Emissora com lastro nos Créditos lmobiliários, por meio

da formalização deste Termo de Securitização, nos termos

dos artigos 6o a 8o da Lei n'9.514/1997'

"c5LL" A Contribuição Sociat sobre o Lucro Líquido;

aa Custodiante A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS

VALORES MOBILIÁilOS S.4., acima qualificada,

quatidade de instituição custodiante da CCI;

E

na

..CVM'': A Comissão de Vatores Mobitiários;

"Data da Primeira A data em que ocorrer a primeira integralização dos CRI;

"Data de lntegralizaÇão": A data em que irá ocorrer a integralizaçáo dos CRI pelos

subscritores, que deverá ser realizada em moeda corrente

nacionat, à vista, no ato da subscrição;

"Data de Emissão": A data de emissão dos CRl, qual seja, 19 de outubro de

2018;
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"Data(s) de Vencimento dos

CRI'':

O dia 10 de cada mês, conforme datas constantes do Anexo

ll deste Termo;

"Data de Vencimento Final": A data de vencimento efetiva dos CRl, qua[ seja, 10 de

abril de 7076;

"Data de VerificaÇão": A data em que a Securitizadora fará o levantamento dos

índices, até o dia 8 (oito) do respectivo mês;

"Debêntures": As 33.000 (trinta e três mit) debêntures simples, não

conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 1" série

da 2u emissão da Devedora, emitidas mediante celebração

da Escritura de Emissão de Debêntures, no vator total de

RS 33.000.000,00 (trinta e três milhões de reais);

"Decreto 6.306": O Decreto no 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme

atterado;

"Despesas": Todas e quaisquer despesas descritas na Cláusula XIV deste

Termo de Securitizaçáo;

"Despesas Financeiras Líquidas": Significam as despesas nanceiras retativas aos 12 (doze)

últimos meses calculadas peto regime de competência, em

bases consotidadas pela Devedora, ou seja, (a) juros

retativos a dívidas bancárias (tíquida de receitas de

aplicações financeiras), (b) parcela com impacto no caixa

da variação monetária e cambial sobre juros das

modatidades de dívida, (c) juros pagos às Debêntures e

demais títutos e vatores mobitiários emitidos nos mercados

financeiro e de capitais, internacional e nacional (tíquidas

de receitas de aplicações em títulos e valores mobiliários

ou em títulos púbticos e privados de quatquer natureza),

(d) despesas financeiras com impacto de caixa relativas a

mútuos com partes retacionadas listados no passivo

¡
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(tiquidas de receitas financeiras com impacto no caixa,

recebidas retativamente a mútuos com partes retacionadas

listadas no ativo), bem como (e) o vator efetivamente

desembotsado referente a passivos de operações de

derivativos de proteção de dívidas (tíquido dos valores

efetivamente recebidos referentes a ativos de operações

com derivativos de proteção de dívidas);

"Devedora" A SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.4., sociedade por ações

de capital fechado, com sede na cidade de Ribeirão Preto,

Estado de São Pauto, na Avenida Braz Olaia Acosta, no 727,

Sata 2101, CEP 1402.6-040, inscrita no CNPJ/MF sob o no

02.060.862/0001 -35;

"Dia Utit" ou "Dias Uteis": Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado

dectarado nacionat;

" Di reitos Creditórios ": Os direitos creditórios titutados peta Devedora, oriundos da

exploração e/ou das atividades desenvolvidas nos lmóveis

Garantia, inctuindo a totatidade dos respectivos acessórios,

tais como atualização monetária, encargos moratórios,

muttas e penatidades previstos nos respectivos

instrumentos relacionados aos lmóveis Garantia, conforme

descritos e caracterizados no Anexo I ao Contrato de

Cessão Fiduciária;

"Direitos Creditórios Futuros": Os recebíveis decorrentes de futuros instrumentos de

exploração comerciat dos lmóveis Garantia e/ou das

atividades netes desenvolvidas, bem como dos recebíveis

decorrentes da renovação dos instrumentos que deram

origem aos Direitos Creditórios, conforme descritos no

Anexo I ao Contrato de Cessão Fiduciária. Após a
celebração dos respectivos Termos de Cessão Fiduciária (i)

os Direitos Creditórios Futuros estarão sujeitos à todos os

termos e condições constantes do Contrato de Cessão

V
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Fiduciária e dos demais Documentos da Operação;rc 1ii¡

para todos os fins e efeitos, o termo "Direitos Creditórios"

passará a designar a totatidade dos Direitos Creditórios

objeto da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios,

inctuindo os Direitos Creditórios Futuros;

,,at Significa o vator calculado em bases consolidadas da

Devedora iguat (a) à soma dos passivos junto a instituições

financeiras, das operações de |easing operacional e

financeiro, dos títulos e valores mobitiários representativos

de dívida emitidos, bem como dos mútuos com partes

relacionadas e do satdo líquido de operações de derivativos

(passivos menos ativos de operações com derivativos);

diminuído (b) das disponibilidades (caixa), bancos,

apticações de tiquidez imediata ou apticações de curto

prazo, títulos e valores mobitiários de própria emissão ou

de terceiros, e títulos públicos e privados de qualquer

natureza, e (c) dos efeitos da marcação a mercado das

operações de derivativos;

"Documentos da Operacão": Quando mencionados em conjunto, a Escritura de Emissão

de Debêntures, a Escritura de Emissão de CCl, os Contratos

de Alienação Fiduciária, o Contrato de Cessão, o Contrato

de Cessão Fiduciária, o Contrato de Distribuição, os

Boletins de Subscrição dos CRl, os Botetins de Subscrição

das Debêntures, este Termo de Securitização, o Termo de

Securitização de Certificados de Recebíveis lmobiliórios da

121a Série da 1a Emissão da Securitizadora, e os

respectivos aditamentos e outros instrumentos que

integrem a presente operação e que venham a ser

cetebrados;

..EBITDA'': Significa o lucro ou prejuízo tíquido da Devedora, em bases

consotidadas, relativo aos 12 (doze) últimos meses, antes:

(a) das despesas (receitas) financeiras [íquidas; (b) do
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imposto de renda e da contribuição social; (c) das despesas

de depreciação e amortização; (d) do custo de stock

option, desde que sem impacto caixa; (e) dos ajustes,

positivos ou negativos, referentes a eventuais atterações no

valor recuperável do ativo imobilizado da Devedora, se

apticávet; e (f) de eventuais despesas relativas aos

honorários de assessores jurídicos, financeiros e

consultorias contratados no âmbito de operações de

aquisições de empresas e imóveis, desde que devidamente

comprovadas e não ultrapassando o vator de

RS 10.000.000,00 (dez mithões de reais), por ano fiscat.

Fica estabelecido Çu€, caso ocorra uma Aquisição de

Ativos, conforme abaixo definida, o cátcuto do EBITDA deve

ser feito em bases pro-forma do Ativo Adquirido, conforme

abaixo definido, consolidado com o da Devedora, relativo

aos 12 (doze) meses anteriores à data de liquidação da

respectiva Aquisição de Ativo. O EBITDA do Ativo Adquirido

deverá ser atestado por um relatório de auditoria de uma

das seguintes empresas: EY Brasil,

PricewaterhouseCoopers, KPMG ou Deloitte. "Aquisição de

Ativos" significa a aquisição, pela Devedora, direta ou

indiretamente, realizada após a data de emissão das

Debêntures, conforme prevista na Escritura de Emissão de

Debêntures, de quatquer participação societária de uma

empresa atuante no mesmo segmento de atuação do objeto

social da Devedora ("Ativo Adquirido"). Para os fins da

Escritura de Emissão de Debêntures, a Aquisição de Ativos

será considerada como conctuída quando a participação

societária em questão passar a ser contabitizada nas

informações financeiras da Devedora;

¡'Emissão" ou "Operação": A presente emissão dos CRI da 120u Série da 1u Emissão da

Emissora, lastreados peta CCI representativa dos Créditos

lmobitiários decorrentes das Debêntures;

\
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"Emissora" ou "Securitizadora": A HABITASEC SECURITIZADORA S.4., conforme qualificada

no preâmbulo deste Termo de Securitização;

"Escritura de Emissão de CCl" O "lnstrumento Partícular de Escritura de Emissõo de

Cédulas de Crédito lmobiliário lntegrais, Sem Garantia Real

lmobiliória, sob a Forma Escriturol", celebrado em 19 de

outubro de 2018, entre a Emissora e a Devedora, pelo qual

foi emitida a CCI e a cédula de crédito imobiliário

representativa das debêntures da 2u série da 2u emissão da

Devedora, e nomeado o Custodiante;

"Escritura de Emissão de

Debêntures":

O "lnstrumento Particular de Escritura do 2a Emissão de

Debêntures Sfmples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie

Quirografórie, em 2 (duas) Séries, paro Colocação Privada,

da Superfrio Armazéns Gerais 5.A.", cetebrado, em 19 de

outubro de 2018, entre a Devedora e a Cedente;

"Eventos de Liquidacão do

Patrimônio Separado

Quatquer um dos eventos previstos no item 13.1 abaixo, os

quais ensejarão a assunção imediata da administração do

Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, se apticável;

"Eventos de Vencimento

Antecipado das Debêntures":

Os eventos em que a dívida prevista na Escritura de Emissão

de Debêntures poderá ser considerada antecipadamente

vencida, os quais estão devidamente descritos no item ó.1.

da Escritura de Emissão de Debêntures, o que acarretará o

Resgate Antecipado dos CRI;

"Fundo de Reserva": O fundo de reserva no valor inicial de R5709.712,46

(setecentos e nove mil setecentos e doze reais e quarenta

e seis centavos), que deverá ser equivatente ao somatório

dos valores das 3 (três) úttimas parcelas vencidas dos CRI

(remuneração e amortização de principal) ("Montante

Mínimo do Fundo de Reserva"), sendo certo que na

primeira Data de Verificação do Fundo de Reserva,

conforme definida no item 8.5.1 ., deste Termo de

x
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Securitização, o Montante Mínimo do Fundo de Reserva

deverá ser equivalente a RS 1.661.397,38 (um mithão

seiscentos e sessenta e um mil trezentos e noventa e sete

reais e trinta e oito centavos), conforme constante neste

Termo de Securitização, constituído inicialmente por meio

da retenção, pela Emissora, do montante correspondente

do Valor da Cessão a ser pago à Devedora, nos termos da

Escritura de Emissão de Debêntures, cujos recursos

poderão ser utilizados pela Emissora para a satisfação

integral de eventual parceta dos CRl, bem como para o

pagamento das despesas vinculadas à emissão dos CRl, caso

os vatores disponíveis na Conta do Patrimônio Separado

sejam insuficientes para o cumprimento das obrigações

retacionadas aos CRl, valor este que será aplicado pela

Emissora nos lnvestimentos Permitidos;

"Garantias": As Atienações Fiduciárias de lmóveis, a Cessão Fiduciária de

Direitos Creditórios, a Promessa de Cessão Fiduciária e o
Fundo de Reserva;

"lGP-M": lndice Geral de Preços do Mercado, divutgado pela

Fundação Getútio Vargas;

"lmóveis Garantia" Quando denominados em conjunto, o lmóvel Jacareí e o

lmóve[ Ribeirão Preto;

"lmóvel JacareÍ": O imóvel registrado na matrícuta no 81.150 do Registro de

lmóveis da Comarca de Jacareí, Estado de São Pauto;

"lmóvel Ribeirão Preto": O imóvel, registrado na matrícuta no 157.008 do 1o Registro

de lmóveis de Ribeirão Preto, Estado de São Pauto;

"lndices": Quando em conjunto, o lndice de Alavancagem Máxima, o

índice de Cobertura de Juros Mínimo, o índice de Garantia,

a serem catculados peta Securitizadora, nas periodicidades

V
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descritas nos itens 8.7. e 8.10., deste Termo de

Securitização, em cada Data de Verificação, utitizando

como base, conforme o caso, os relatórios enviados pela

Devedora, bem como os balancetes trimestrais, referentes

ao encerramento dos trimestres de março, junho, setembro

e dezembro de cada ano e as demonstrações financeiras

anuais auditadas da Devedora;

"lndice de Alavancaqem

Máxima":

Equivalente à razão entre (a) Dívida Líquida; e (b) EBITDA,

com base nos batancetes trimestrais e nas demonstrações

financeiras anuais auditadas da Devedora;

"lndice de Cobertura de Juros

Mínimo":

Equivatente à razão entre (a) EBITDA; e (b) Despesas

Financeiras Líquidas, com base nos balancetes trimestrais e

nas demonstrações financeiras anuais auditadas da

Devedora;

"indice de Garantia": Equivatente à razão entre (a) a média aritmética da

totatidade dos vatores decorrentes dos Direitos Creditórios

efetivamente pagos e recebidos na Conta Arrecadadora nos

06 (seis) meses imediatamente anteriores à Data de

Verificação (excluindo-se o mês relativo ao da Data de

Verificação); e (b) ao somatório das parcelas devidas no

âmbito das Debêntures e das debêntures da 2" série da 2'

emissão da Devedora, no mês de apuração do índice de

Garantia;

"lnstruÇão CVM no 400" A lnstrução da CVM no 400, de 29 de dezembro de 2003,

conforme alterada;

aa lnstrução CVM n" 414 A lnstrução da CVM no 414, de 30 de dezembro de 2004,

conforme atterada;

"lnstruÇão CVM no 476": A instrução CVM rìo 476, de 16 de janeiro de 2009,

conforme alterada;

4
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"lnstruÇão CVM no 539": A lnstrução CVM no 539, de 13 de novembro de 2013,

conforme atterada;

"lnstruÇão CVM no 583": A lnstrução CVM no 583, de 20 de dezembro de 2016,

conforme alterada;

"lnvestidores" ou "Titutares dos

cRl"

Os investidores que sejam titulares dos CRI;

" I nvestimentos Permitidos" A aplicação em títulos, valores mobitiários e outros

instrumentos financeiros de renda fixa de emissão do ltaú

Unibanco S.4., Banco Bradesco S.4., Banco do BrasiI S.A. e

Banco Santander S.4., com classificação de baixo risco,

liquidez diária e sem risco de índice, sendo certo que tais

apticações deverão ser resgatadas de maneira que estejam

imediatamente disponíveis na Conta do Patrimônio

Separado para a realização de quatquer pagamento das

Obrigações Garantidas;

"lOF/Câmbio": O lmposto sobre Operações Financeiras de Câmbio;

aa IOF/Títutos O lmposto sobre Operações Financeiras com Títutos e

Valores Mobiliários;

"lPcA" O lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,

catcutado e divutgado peto lnstituto Brasiteiro de Geografia

e Estatística;

"IRPJ ": O lmposto de Renda da Pessoa Jurídica;

"lRRF": O lmposto de Renda Retido na Fonte;

"Lei das Sociedades Dor Acões"

ou "Lei no 6.4O4"

A Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme

alterada;

L
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A Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme

alterada;

"Lei no 8.981 ": A Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme

atterada;

"Lei no 9.307": A Lei no 9.307, de 23 de setembro de 199ó, conforme

alterada, que dispõe sobre a arbitragem;

"Lei no 9,514": A Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme

alterada;

"Lei no 10.931 ": A Lei no 10.931 , de2 de agosto de 2004, conforme atterada,

que dispõe, inter cfio, sobre o patrimônio de afetação de

incorporações imobitiárias, Letra de Crédito lmobitiário,

Céduta de Crédito lmobiliário e Céduta de Crédito Bancário;

..LTV'': O loan to value, definido como a razão entre a somatória

do saldo devedor das Debêntures e das debêntures da 2u

série da 2u emissão da Devedora, dividido peto Valor de

Liquidação Forçada dos lmóveis Garantia;

,,MDAD: O Móduto de Distribuição de Ativos, ambiente de

distribuição primária de títulos e vatores mobiliários,

administrado e operacionalizado peta 83;

tt Todas obrigações retativas ao pagamento integral e

tempestivo (i) de todas as obrigações principais, acessórias

e moratórias, presentes ou futuras, no seu vencimento

origina[ ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros,

multas, penatidades e indenizações relativas as Debêntures

e às debêntures da 2" série da 2u emissão da Devedora,

bem como das demais obrigações assumidas pela Devedora

no âmbito da emissão das Debêntures e das debêntures da

k
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2" série da 2u emissão da Devedora, em especiat, mas sem

se limitar, ao pagamento dos valores devidos na ocorrência

de qualquer Evento de Vencimento Antecipado, nos termos

do item 6.1 da Escritura de Emissão de Debêntures; e (ii)

de todos os custos e despesas incorridos em retação à

emissão da CCl, da cédula de crédito imobitiário

representativa das debêntures da 2u série da 2u emissão da

Devedora, dos CRl, dos certificados de recebíveis

imobitiários da 121u série da 1u emissão da Securitizadora,

e à Oferta, inclusive mas não exclusivamente para fins de

excussão das Garantias, incluindo penas convencionais,

honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou

extrajudiciais e tributos;

aa Oferta Restrita ,, A distribuição púbtica dos CRI sob o regime de methores

esforços de colocação, nos termos da lnstrução CVM n" 476;

" Patrimônio Separado": O patrimônio constituído de forma única e indivisível em

relação aos CRl, após a instituição do Regime Fiduciário,

petas Garantias, pela Conta do Patrimônio Separado, pela

Conta Arrecadadora, e pelos Créditos lmobiliários

representados pela CCl, patrimônio este que não se

confunde com o patrimônio comum da Emissora. O

Patrimônio Separado destina-se exclusivamente à

tiquidação dos CRI a que está afetado, bem como ao

pagamento dos respectivos custos de administração e

obrigações fiscais;

"Pls" A Contribuição ao Programa de lntegração Social;

"Promessa de Cessão

Fiduciária":

A promessa de cessão fiduciária dos Direitos Creditórios

Futuros, de modo a acrescentar os Direitos Creditórios

Futuros à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, em

montante suficiente à manutenção do índice Mínimo de

Garantia, mediante a formalização dos respectivos Termos

!
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de Cessão Fiduciória;

"Reqime Fiduciário": O regime fiduciário instituído pela Emissora, na forma do

artigo 9o da Lei n'9.514/97, sobre os Créditos lmobitiários,

representados pela CCl, as Garantias, o Fundo de Reserva,

a Conta do Patrimônio Separado e a Conta Arrecadadora.

Os créditos e recursos submetidos ao Regime Fiduciário

passarão a constituir o Patrimônio Separado;

"Remuneracão" A remuneração dos

monetária e pelos

definidas nos itens

Securitização;

CRl, composta pela atuatização

juros remuneratórios, conforme

6.1. e 6.2. deste Termo de

"Resqate Antecipado das

Debêntures":

Quando denominados em conjunto, o Resgate Antecipado

Facultativo Especial das Debêntures, o Resgate Antecipado

Facultativo das Debêntures, e o Resgate Antecipado

Compulsório das Debêntures;

O resgate antecipado compulsório da totatidade das

Debêntures, caso os Titutares dos CRl, reunidos em

Assembteia, deliberem no sentido de não aprovar a

reatização de qualquer operação ou reorganização

societária envolvendo a Devedora que resulte, direta ou

indiretamente, na atteração de controle, direto ou

indireto, da Devedora, conforme previsto na Escritura de

Emissão de Debêntures, e consequente resgate antecipado

dos CRl, a ser realizado a quatquer tempo, a partir da data

de emissão das Debêntures, mediante o pagamento do

Vator Nominal Unitário atuatizado, acrescido (i) da

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da

Primeira lntegralização dos CRl, ou da úttima data de

pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data

do efetivo resgate; e (ii) dos encargos moratórios, caso

apticávet, e demais encargos devidos e não pagos até a

\
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data do efetivo resgate.

"Resqate Antecipado Facuttativo

Especia[ das Debêntures"

O resgate antecipado facuttativo especial da totalidade das

Debêntures, e consequentemente o resgate antecipado dos

CRl, a ser realizado a qualquer tempo, a partir da data de

emissão das Debêntures, exclusivamente nas seguintes

hipóteses: (i) transferência de controte, direto ou indireto,

da Devedora, direta ou indiretamente, desde que

previamente aprovado pelos Titulares dos CRl, reunidos em

Assembteia Geral, conforme previsto na Escritura de

Emissão de Debêntures; e (ii) caso a majoração de alíquota

ou base de cálculo dos tributos, atuais ou futuros,

conforme disposto no item 4.5., da Escritura de Emissão de

Debêntures, bem como de quaisquer outros encargos que

tenham ou venham a ter como fato gerador a emissão das

Debêntures, e cuja responsabilidade de pagamento seja da

Devedora, tornem a emissão das Debêntures

excessivamente onerosa à Devedora, desde que referida

majoração ou incidência de novos tributos seja

devidamente comprovada à Emissora e tenha fundamento

em norma legal ou regulamentar, conforme deliberação

dos Titulares dos CRI reunidos em Assembteia Gerat.

O resgate antecipado facultativo especia[ das Debêntures,

nas hipóteses previstas nos itens "i" e "ii", acima, deverá

ser reatizado pela Devedora mediante o pagamento do

vator nominal unitário atualizado das Debêntures,

acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis

desde a Data da Primeira lntegratização dos CRl, ou da

última data de pagamento da Remuneração, conforme o

caso, até a data do efetivo resgate; (ii) dos encargos

moratórios, caso apticável, e demais encargos devidos e

não pagos até a data do efetivo resgate; e (iii) do Prêmio

(conforme definido no item 7.2.1 deste Termo), calculado

na forma do item 5.1.2.1 da Escritura de Emissão de

Debêntures;
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"Resqate Antecioado Facuttativo

das Debêntures":

O resgate antecipado facultativo da totatidade das

Debêntures, a partir do decurso do prazo de 36 (trinta e

seis) meses após a data de integralização das Debêntures, a

exctusivo critério da Devedora, conforme previsto na

Escritura de Emissão de Debêntures, e consequentemente o

resgate antecipado dos CRl, conforme o caso, mediante o

pagamento do vator nominat unitário atualizado das

Debêntures, acrescido (i) da Remuneração, catcutada pro

rata temporis desde a última data de pagamento da

Remuneração até a data do efetivo resgate; (ii) dos

encargos moratórios, caso apticável, e demais encargos

devidos e não pagos até a data do efetivo resgate; e (iii) do

Prêmio (conforme definido no item 7.2.1 deste Termo),

calculado na forma do item 5.1.2.1 da Escritura de Emissão

de Debêntures;

"Resqate Antecipado Total dos

CRI'':

o resgate antecipado total dos CRl, nos termos do item

7.2. deste Termo de Securitizaçäo;

ttTermott ou ttTermo de O presente Termo de Securitização de Créditos lmobiliários

da 120u Série da 1u Emissão de Certificados de Recebíveis

lmobiliários da Habitasec Securitizadora S.A.;

"Termo de Cessão Fiduciária": lnstrumento pelo quaI a Devedora formaliza a cessão

fiduciária dos Direitos Creditórios Futuros, conforme

modelo constante do Anexo lV ao Contrato de Cessão

Fiduciária;

"Vator da Cessão": O valor a ser pago peta Emissora à Cedente pela aquisição

da totalidade dos Créditos lmobiliários, nos termos do item

2.1. do Contrato de Cessão;

"Valor de Liquidação Forçada": O valor de venda forçada dos lmóveis Garantia, conforme

indicado em laudo de avaliação emitido por um Avaliador
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Autorizado;

"Valor NominaI Unitário" Na Data de Emissão, o vator correspondente a RS 1.000,00

(um mil reais); e

tt Na Data de Emissão, o vator correspondente

RS 33.000.000,00 (trinta e três milhoes de reais).

a

1.?-. Prazos: Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se

expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia

Útit, haverá prorrogação para o primeiro pia Útit subsequente, sem qualquer penatidade.

1.3. Aprovação da Emissão: A Emissão regulada por este Termo de Securitização é realizada

consoante o que autoriza o parágrafo terceiro do artigo 27 do Estatuto Social da Emissora,

mediante deliberação tomada em Assembteia Geral Ordinária e Extraordinária reatizada em 30 de

abril de 2015, cuja ata foi devidamente arquivada perante a Junta Comercia[ do Estado de São

Paulo em 17 de agosto de 2015, sob o número 367.744/15-4.

cLÁusuLA il - REGTSTROS E DECLARAçÕES

2.1. Custodiante: Este Termo e eventuais aditamentos serão registrados junto à Custodiante,

que assinará a declaração constante do Anexo V ao presente instrumento.

2.2. Obieto da Oferta Restrita: Os CRI serão objeto da Oferta Restrita. \

2.3. DeclaraÇöes: São apresentadas, nos Anexos lll, lV, V e Vl ao presente Termo, as

declarações emitidas pela Emissora, pelo Agente Fiduciário e peta Custodiante

2.4. Depósito: Os CRI serão depositados pela Emissora:

(i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e

operacionatizado peta 83 sendo a tiquidação financeira dos CRI reatizada por meio da 83; e

(ii) para negociação no mercado secundário por meio do CET|PZ1, administrado e

operacionalizado pela 83, sendo a distribuição e as negociações tiquidadas

financeiramente e a custódia eletrônica dos CRI reatizada por meio da 83. 
/
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cLÁusuLA u - cARAcTERísncAs Dos cRÉDrros rmoBrlrÁruos

Créditos lmobiliários

3.1. Vincutacão dos Créditos lmobitiários: Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora

vincula, em caráter irrevogável e irretratávet, a totatidade dos Créditos lmobiliários decorrentes

Debêntures, representados peta CCl, aos CRI da 120u Série de sua 1u Emissão, os quais foram

cedidos à Emissora nos termos do Contrato de Cessão e da Escritura de Emissão de Debêntures, e

cujas características são descritas na Cláusula lV, abaixo. Os Créditos lmobitiários vincutados ao

presente Termo de Securitização e representados peta CCI a que estão vinculados, bem como as

suas características específicas, estão descritos no Anexo I do presente Termo de Securitização.

3.2. Valor dos Créditos lmobitiários: Na Data de Emissão, os Créditos lmobitiários,

representados pela CCl, decorrentes das Debêntures, ora vinculados aos CRl, possuem vator

nominal de R$ 33.000.000,00 (trinta e três mithões de reais).

3.3. Representação por CCI: Os Créditos lmobitiários vincutados ao presente Termo de

Securitização encontram-se representados exclusivamente peta CCl, emitida pela Emissora, nos

termos da Lei no 10.931.

3.3.1. A Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente custodiada junto ao

Custodiante, nos termos do artigo 18, parágraf o 4", da Lei no 10.931 .

3.3.2. O Regime Fiduciário, instituído pela Securitizadora por meio deste Termo de

Securitização, será registrado junto ao Custodiante, nos termos do artigo 23, parágrafo

único, da Lei n'10.931, por meio da declaração que constitui o Anexo Vl deste Termo de

Securitização.

3.4. Cessão dos Créditos lmobitiários: Os Créditos lmobitiários decorrem das Debêntures, os

quais foram cedidos à Emissora, nos termos do Contrato de Cessão e encontram-se representados

peta CCI de emissão da Emissora.

3.5. Seereqação dos Créditos lmobitiários: Os Créditos lmobiliários, representados pela CCl,

bem como as respectivas Garantias, o Fundo de Reserva, a Conta do Patrimônio Separado, e os
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recursos disponíveis na Conta Arrecadadora, são segregados do restante do patrimônio da

Emissora mediante instituição de Regime Fiduciário, na forma prevista pela Ctáusula lX abaixo.

3.ó. Manutenção no Patrimônio Separado: Até a quitação integral de todas e quaisquer

obrigações principais e acessórias assumidas no âmbito do presente Termo de Securitização a

Emissora obriga-se a manter os Créditos lmobitiários vinculados aos CRI agrupados em Patrimônio

Separado, constituído especialmente para esta finalidade, nos termos da Cláusuta lX abaixo.

3.7. Paqamento dos Créditos lmobitiários: Os pagamentos dos Créditos lmobiliários

representados integratmente peta CCI serão depositados diretamente na Conta do Patrimônio

Separado.

3.8. Atualização Monetária e Remuneração: Os Créditos lmobitiários serão objeto de

Atualização Monetária e Remuneração, conforme calcutados na Cláusula Sexta abaixo.

3.9. Reseate Antecipado das Debêntures: Nos termos da Ctáusuta Quinta da Escritura de

Emissão de Debêntures é admitida a realização do Resgate Antecipado Facultativo das

Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo Especial das Debêntures, e do Resgate Antecipado

Computsório das Debêntures.

3.10. lnteqralização das Debêntures: Observados os termos do item 2.1.2. do Contrato de

Cessão, as Debêntures serão consideradas integralizadas pela Emissora, por conta e ordem da

Cedente, na Data de lntegralização dos CRl.

Aquisi ção dos Créditos lmobí Ii ários

3.11. Paqamento do Vator da Cessão: Os Créditos lmobiliários foram adquiridos peta Emissora a

partir cetebração do Contrato de Cessão, observado que o pagamento do Valor da Cessão ocorrerá

após a imptementação das condiçöes precedentes descritas no Contrato de Cessão.

3.12. Desembotso das Debêntures: Considerando-se que os recursos do desembotso decorrentes

das Debêntures ainda não foram liberados pela Cedente à Devedora, o Valor de Cessão será

direcionado peta Securitizadora, por conta e ordem da Cedente, diretamente à Devedora, a títuto

de desembolso dos recursos das Debêntures, na forma e prazos previstos no Contrato de Cessão.
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3.13. Titutaridade dos Créditos lmobitiários: A titularidade dos Créditos lmobitiários foi adquirida

peta Emissora por meio da celebração do Contrato de Cessão.

CLAUSULA IV - CARACTERISTICAS DOS CRI E DA OFERTA RESTRITA

4.1. Características dos CRI: Os CRI da presente Emissão, cujo lastro se constitui petos Créditos

lmobitiários, possuem as seguintes características:

1 . Emissão: 1";

3

Série: 120";

Quantidade de CRI: 33.000 (trinta e três mit);

4. Valor Global da Série: RS 33.000.000,00 (trinta e três milhoes de reais);

5. Vator Nominal Unitário: RS 1.000,00 (um miI reais), na Data de Emissão;

6. Prazo da Emissão: 2.730 (dois mil, setecentos e trinta) dias corridos contados da

Data de Emissão;

Atuatização Monetária: Conforme previsto no item 6.1., abaixo;

8. Juros Remuneratórios: 8,95% (oito inteiros e noventa e cinco centésimos por cento)

ao ano, com base em um ano de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, calculados

conforme item 6.2, abaixo;

9. Periodicidade de Pagamento de Amortização: mensal, a partir de 10 de novembro

de 2019;

10. Periodicidade de Pagamento de Juros Remuneratórios: mensat, a partir de 10 de

novembro de 2018;

11 . Período de Carência: Haverá carência de amortização dos CRI por um período de 12

(doze) meses, contados a partir da Data de Emissão;
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12. Regime Fiduciário: Sim;

13. Ambiente de Depósito, Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira: 83;

14. Data de Emissão: 19 de outubro de 2018;

15. Local de Emissão: São Pauto - SP;

16. Data de Vencimento Finat: 10 de abril de 2026;

17. Taxa de Amortização: De acordo com a tabeta de amortizaÇão constante do Anexo

ll do Termo de Securitização;

18. Garantia flutuante: Não; e

19. Garantias dos Créditos lmobitiários: as Alienações Fiduciárias de lmóveis, a Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios, a Promessa de Cessão Fiduciária e o Fundo de Reserva.

4.1.1. Na hipótese de atraso no pagamento de quaisquer parcetas dos CRI peta

Securitizadora, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis após o efetivo recebimento dos

Créditos lmobiliários, incidirão, sobre os valores em atraso, multa moratória de 2% (dois

por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como a Remuneração dos

CRl, conforme o disposto neste Termo de Securitizaçáo, desde a data da mora até a data

do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

Distribuiçao

4.2. Oferta Restrita: Nos termos da lnstrução CVM no 476, a oferta dos CRI está

automaticamente dispensada de registro perante a CVM, sendo, desta forma, dispensada a

elaboração de prospecto de distribuição púbtica dos CRl. A Oferta Restrita será registrada perante

a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANB|MA"), nos

termos do artigo 1o, parágrafo 1", do "Código ANBII/IA de Regulação e lvlelhores Práticas para as

Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisiçao de Valores lvlobiliórios" ("Códiqo ANBIMA"),

exclusivamente para fins de informação ao banco de dados da ANBIMA, e das normas

estabelecidas na Diretriz anexa à Deliberação no 5, de 30 de jutho de 2015, expedida peto

Consetho de Regulação e Melhores Práticas da ANBllvlA.
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4.2.1. A Oferta Restrita é destinada apenas a investidores profissionais, conforme

definidos na lnstrução CVM no 539.

4.2.2. Os CRI serão depositados para distribuição primária e negociação secundária na 83 e

cotocados junto ao investidor pelo Coordenador Líder, nos termos do Contrato de

Distribuição.

4.2.3. Os CRI serão subscritos e integratizados à vista pelos investidores, pelo Valor

Nominal Unitário, devendo os investidores por ocasião da subscrição fornecer, por escrito,

dectaração nos motdes constantes do Botetim de Subscrição, atestando que estão cientes

de que a oferta dos CRI não foi registrada na CVM e que os CRI ofertados estão sujeitos às

restrições de negociação previstas na lnstrução CVM no 476.

4.2.4. Em atendimento ao que dispõe a lnstrução CVM n' 476, os CRI desta Emissão serão

ofertados a, no máximo, 75 (setenta e cinco) investidores profissionais e poderão ser

subscritos ou adquiridos por, no máximo, 50 (cinquenta) investidores profissionais.

4.2.5. Em conformidade com o artigo 7o-A da lnstrução CVM n" 476, o início da Oferta

Restrita será informado peto Coordenador Líder à CVM, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis

contados da primeira procura a potenciais investidores, nos termos do Contrato de

Distribuição.

4.2.6. A distribuição púbtica dos CRI será encerrada quando da subscrição da totatidade

dos CRI ou findo o prazo de 6 (seis) meses a contar do início da Oferta Restrita, o que

ocorrer primeiro, não sendo admitida a colocação parcial dos CRl, de modo que os CRI que

não forem colocados no âmbito da Oferta Restrita, ao término do respectivo prazo,

deverão ser cancelados peta Emissora.

4.2.7. Em conformidade com o artigo 8o da lnstrução CVM no 476, o encerramento da

Oferta Restrita deverá ser informado pelo Coordenador Líder à CVM, no prazo de 5 (cinco)

dias contado do seu encerramento, devendo referida comunicação ser encaminhada por

intermédio da página da CVM na rede mundial de computadores, exceto de outra forma

vier a ser definido pela CVM, e conter as informações indicadas no Anexo I da lnstrução

CVM no 476.
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4.2.8. Findo o prazo mencionado na ctáusula 4.2.6 acima, a Emissora e o Coordenador

Líder poderão, de comum acordo, optar por continuar os esforços de distribuição dos CRl.

Nessa hipótese, na forma dos artigos 7-A e 8o da lnstrução CVM no 476, o Coordenador

Líder deverá realizar a comunicação prevista no subitem 4.2.7., acima, com os dados

disponíveis à época, complementando-a semestralmente, até o seu encerramento,

observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses previsto no artigo 8o-A da

lnstrução CVM n" 476.

4.2.9. Os CRI desta Emissão somente poderão ser negociados nos mercados

regutamentados de valores mobitiários depois de decorridos 90 (noventa) dias da data de

cada subscrição ou aquisição dos CRI peto investidor.

Destìnacõo de Recursos

4.3. Destinação dos Recursos pela Emissora: Os recursos obtidos com a subscrição dos CRI serão

utilizados exclusivamente pela Emissora para: (i) pagamento do Vator de Cessão, conforme

disposto no Contrato de Cessão; e (ii) pagamento de custos retacionados com a Emissão e de

Despesas (abaixo definidas).

4.4. DestinaÇão dos Recursos pela Devedora: Os recursos líquidos captados pela Devedora serão

utilizados, por ela ou por suas subsidiárias ou controladas, para a expansão, desenvolvimento,

e/ou a reatização de methorias, inctuindo quaisquer investimentos retacionados aos

empreendimentos imobiliários objetos das matrículas indicadas no Anexo ll da Escritura de

Emissão de Debêntures ("Empreendimentos Alvo"). A destinação dos referidos recursos será

comprovada peta Devedora na forma do item 3.5., e seus respectivos subitens, da Escritura de

Emissão de Debêntures, mediante o envio à Securitizadora e ao Agente Fiduciário de um retatório

acerca da apticação dos recursos obtidos com as Debêntures, nos termos do Anexo lll a Escritura

de Emissão de Debêntures ("Retatório Trimestrat"), informando o vator total destinado até a data

de envio do referido relatório, bem como o envio dos respectivos comprovantes de destinação dos

recursos das Debêntures, incluindo o cronograma de avanço de obras dos Empreendimentos Alvo.

O envio do Retatório Trimestral, bem como dos comprovantes acima mencionados, pela Devedora

à Securitizadora e ao Agente Fiduciária, deverá ocorrer em periodicidiade trimestral, até o dia 07

(sete) dos meses de março, junho, setembro e dezembro, a partir da data de emissão das

Debêntures e até a destinaÇão total dos recursos obtidos peta Devedora.
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4.5. Forma: Os CRI serão emitidos sob a forma nominativa e escritural. Serão reconhecidos

como comprovante de titutaridade o extrato de posição de custódia expedido pela 83, em nome

do respectivo titutar dos CRl, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na 83.

Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titutaridade dos CRl, o extrato em nome

dos Titulares dos CRI emitido pelo Agente Escriturador dos CRl, com base nas informações

prestadas peta 83, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na 83.

Banco Liquidante

4.6. O Banco Liquidante será contratado pela Emissora para operacionatizar o pagamento e a

liquidação de quaisquer vatores devidos pela Emissora aos Titulares dos CRl, executados por meio

da 83, conforme o caso, nos termos da ctáusuta 2.4., acima.

cLÁusuLA v - suBscRrçÃo E ¡NTEGRALTZAçÃo Dos cRl

5.1. lnteqralização dos CRI: Os CRI serão subscritos no mercado primário e integratizados peto

Valor Nominal Unitário acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata die, desde a

Data da Primeira lntegralização até a data de sua efetiva integralização, sendo admitido ágio ou

deságio em razão das condições de mercado vigentes à época da integratização, o qual será pago

à vista em moeda corrente nacional, por intermédio dos procedimentos estabelecidos peta 83: (i)

nos termos do respectivo Boletim de Subscrição; e (ii) para prover recursos a serem destinados

pela Emissora conforme item 4.3., acima.

cLÁusuLA vr - cÁLculo Do vALoR NoMINAL, REMUNERAçÃo E AMoRTTzAçÃo pRocRAMADA

DOS CRr

6.1. Atualizacão Monetária dos CRI: O Vator Nominal Unitário dos CRl, ou seu saldo, conforme o

caso, será atuatizado monetariamente pela variação acumutada do índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo, divulgado pelo lnstituto Brasiteiro de Geografia e Estatística ("lPCA"),

conforme fórmula abaixo (respectivamente "AtualizaÇão Monetária" e "Valor Nominal Unitário

Atualizado"):

(

onde:

VNA=VNB xC



VNA = Valor Nominal atuatizado, calculado com 08 (oito) casas decimais,

arredondamento;

sem

VNB = Vato Nominal de emissão, ou da data da úttima amortização ou incorporação, se

houver, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

C = Fator da variação mensal do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento, apurado da seguinte forma:

C_

onde,

NI¡= v¿1ot do número-índice do IPCA do segundo mês anterior ao mês de atualização, caso

a atualização seja em data anterior ou na própria Data de Vencimento dos CRl. Após a

Data de Vencimento dos CRl, o "Nlm1" corresponderá ao vator do número-índice do IPCA

do mês anterior ao mês de atuatizacão'

NIk-t= Número índice do IPCA do mês anterior ao mês "k"'

dcp = Número de dias corridos entre a Data da Primeira lntegralização dos CRI ou Data de

Vencimento dos CRI anterior e a data de cálcuto. Sendo dcp um número inteiro; e

dct = Número de dias corridos existentes entre a Data de Vencimento dos CRI anterior, e a

próxima Data de Vencimento dos CRl. Sendo dct um número inteiro. Para o primeiro

período, dct será iguat a 31 (trinta e um).

Considera-se "Data de Vencimento dos CRl" o dia 10 de cada mês, conforme datas

constantes do Anexo ll deste Termo;
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(i) 0 número índice do IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número de

casas decimais divutgada peto IBGE.

(ii) No caso de indisponibitidade temporária do IPCA, será utilizado, em sua

substituição, o úttimo IPCA divutgado oficialmente até a data do cátcuto retativo ao mês

imediatamente anterior, calculado pro rata temporfs por dias corridos, não cabendo,

porém, quando da divutgação do IPCA devido, quaisquer compensações financeiras, multas

ou penalidades, por nenhuma das partes.

(iii) Na hipótese de extinção, limitação e /ou não divutgação do IPCA por prazo superior

a 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data esperada para apuração e/ou divulgação

ou, ainda, na hipótese de extinção ou inapticabitidade por disposiçäo tegat ou

determinação judiciat do IPCA, o Vator Nominal Unitário dos CRI ou seu satdo, conforme o

caso, passará a ser atuatizado monetariamente peta variação acumutada do IGP-M. Na

hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do IGP-M por prazo superior a 30

(trinta) dias consecutivos, contados da data esperada para apuração e/ou divutgação ou,

ainda na hipótese de extinção ou inapticabitidade por disposição tegat ou determinação

judiciat do IGP-M, a Emissora deverá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados (i) do

primeiro O¡a ÚUt em que o IGP-M não tenha sido divulgado peto prazo superior a 30 (trinta)

dias consecutivos; ou (ii) do primeiro dia em que o IGP-M não possa ser utitizado por

proibição tegal ou judicial, convocar Assembleia de titulares dos CRI para deliberar,

conforme quóruns estabetecidos neste Termo de Securitização e observada a

regutamentação vigente apticável, sobre o novo parâmetro a ser aplicado, o quat deverá

observar a regulamentação aplicável e reftetir parâmetros utitizados em operaçöes

similares existentes à época ("Taxa Substitutiva"). Até a detiberação da Taxa Substitutiva, \
a úttima variação disponível do IGP-M divutgada oficialmente será utitizada para fins de

cálcuto da Atuatização Monetária, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras

entre as partes, caso tenha ocorrido pagamento da Atuatização Monetária até a data de

detiberação da Taxa Substitutiva.

(iv) Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da Assembleia, a referida detiberação não

será mais necessária, e o IPCA, a partir da data de sua divutgação, passará a ser

novamente utilizado para o cálculo da Atuatização Monetária. Até a data de divulgação do

IPCA nos termos aqui previstos, será utilizada a última variação disponível. do IGP-M

divulgada oficialmente para fins de cálcuto da Atuatização Monetária, conforme previsto

no item "iii", acima. I



(v) Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Devedora e a Emissora, a

Devedora poderá optar, a seu exctusivo critério, por resgatar antecipadamente e,

consequentemente, cancelar antecipadamente a totatidade das Debêntures, sem multa ou

Prêmio, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão dos Titutares dos CRI sobre a Taxa

Substitutiva, pelo seu Vator Nominat Unitário, acrescido da Remuneração devida até a data

do efetivo resgate e consequente cancelamento, catculada pro rata temporis, a partir da

Data da Primeira lntegralização dos CRI ou da última data de pagamento da Remuneração,

conforme o caso, obrigando-se a Devedora a comunicar por escrito à Emissora sobre o

resgate antecipado das Debêntures, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data

da realização da respectiva Assembleia Gera[ de Titutares dos CRl. Nesta hipótese, para

cálculo da Remuneração aplicável às Debêntures a serem resgatadas e,

consequentemente, cancetadas, será utitizado a úttima variação disponível do IGP-M

divulgada ofici almente.

6.2. Remuneração dos CRI: Os CRI farão jus a uma remuneração mensal, a partir da Data da

Primeira lntegratização dos CRl, nas datas constantes do Anexo ll ao presente Termo de

Securitização, apurada de acordo com o item 6.2.1., abaixo.

6.2.1. A Remuneração dos CRI será catculada de acordo com a seguinte fórmuta

("Remuneracão"):

I = VNA x (Fator de Juros - L)

onde,

J = Valor unitário dos juros acumulados no período, calcutado com 8 (oito) casas decimais,

sem arredondamento;

VNA = Conforme definido acima;

Fator de Juros = Fator de Juros fixos, calcutado com 9 (nove) casas decimais, com

arredondamento, parametrizado conforme definido a seguir:

I



dcp
dct

Fator de Juros =

onde,

í = 8,95 (oito inteiros e noventa e cinco centésimos);

dcp = Número de dias corridos entre a Data da Primeira lntegralização dos CRI ou a Data

de Vencimento imediatamente anterior, e a data de cálcuto, sendo dcp um número

inteiro;

dct = Número de dias corridos existente entre a Data de Vencimento dos CRI anterior, e a

próxima Data de Vencimento dos CRl, sendo dct um número inteiro. Para o primeiro

período, dct será igual a 31 (trinta e um).

6.2.2. Cálculo da Amortização Mensat dos CRI:

AM¡ = VNAxTa¡

em que:

AMi= Valor unitário da i-ésima parceta de amortização, calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento;

VNA = conforme definido acima;

TA¿ = Taxa de Amortização, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais de

acordo com a Tabela Vigente. Sendo que a Tabela Vigente inicial é a Tabela que consta no

Anexo ll do presente Termo de Securitização.

6.3. O Valor NominaI unitário corrigido dos CRI será amortizado conforme cronograma

estabetecido no Anexo ll deste Termo de Securtização.

6.4. Em caso de mora no pagamento de quatquer quantia devida aos Titulares dos CRl, aplicar-

se-á os mesmos encargos moratórios previstos abaixo.
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6.5. Os pagamentos dos CRI referentes aos vatores a que fazem jus os Titulares dos CRI serão

efetuados peta Emissora utilizando-se os procedimentos adotados pela 83 (Segmento CETIP

UTVM), observado o item 6.6, abaixo. Caso, por qualquer razão, a quatquer tempo, os CRI não

estejam custodiados na 83 (Segmento CETIP UTVM) nas Datas de Pagamento dos CRl, os

pagamentos serão reatizados por meio do Agente Escriturador dos CRl. Nesta hipótese, a partir da

referida data de pagamento, não haverá qualquer tipo de atuatização ou juros sobre o vator a ser

recebido peto respectivo Titutar dos CRl.

6.6. O não comparecimento do Titutar dos CRI para receber o valor correspondente a qualquer

das obrigações pecuniárias devidas peta Emissora, nas datas previstas neste Termo de

Securitização ou em comunicado publicado pela Emissora nos termos da Ctáusuta Quinze abaixo,

não lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo retativo ao atraso no recebimento,

sendo-[he, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, desde

que os recursos tenham sido disponibitizados pontualmente.

6.7. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação

pecuniária relativa aos CRI (inclusive, referentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária

da Emissora no âmbito deste Termo de Securitização), sem que haja quatquer acréscimo aos

valores a serem pagos, até o primeiro Oia Útit imediatamente subsequente, caso a respectiva

data de pagamento não seja O¡a Útit.

6.7.1. Fica certo e ajustado que deverá haver um intervato de 1 (um) Dia Útit entre o

recebimento pela Emissora de todos os Créditos lmobitiários representados integratmente

peta CCI e o pagamento de suas obrigações referentes aos CRl.

cLÁusuLA vil - AMoRTtzAçÃo EXTRAoRDTNÁRh pARctAL E RESGATE ANTEctpADo rorAl Dos

7.1. Amortização Extraordinária Voluntária: A Emissora não poderá reatizar votuntariamente a

amortização extraordinária ou o resgate antecipado total dos CRl.

7.2. Amortizaçãe Extraordinária Parcial ou Resgate Antecipado Total dos CRI: Os CRI serão

amortizados extraordinariamente de forma parcial ou resgatados antecipadamente de forma

totat, nas hipóteses de antecipação do fluxo de pagamentos dos Créditos lmobiliários, quais sejam

nas hipóteses de Amortização Extraordinária Computsória das Debêntures, de Resgate Antecipado
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das Debêntures ou nos Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures.

7.2.1. Em caso de resgate antecipado dos CRI em virtude do Resgate Antecipado

Facuttativo das Debêntures ou do Resgate Antecipado Facultativo Especial das Debêntures,

a Devedora pagará à Emissora o Valor Nominal Unitário Atuatizado dos CRl, acrescido dos

Juros Remuneratórios, calcutados pro rata temporis desde o úttimo pagamento da

Remuneração até a data do resgate dos CRl, e acrescido de prêmio de pré-pagamento

("Prêmio"), catculado pro rato temporis, conforme fórmuta abaixo:

prêmio = maío{ffi 
f;^:#") " 1,, 

+ íN^N-B)+]# - (vNA x Fator ae n,ost;o]

Onde:

n: número inteiro de 1 a N;

N: número de parcetas remanescentes dos CRl, sendo N um número inteiro;

FPr: valor de cada uma das "t" parcelas remanescentes devidas dos CRl, sendo o valor de

cada parcela "t" equivalente ao pagamento da RemuneraÇão dos CRI e/ou a amortização

do Vator Nominal atualizado, conforme o caso;

irurry-ar taxa de rendimento da NTN-B de duration mais próximo ao duration das parcetas

remanescentes dos CRl, expressa em percentual, com 2 (duas) casas decimais. Será

utilizada a taxa de referência, divulgada peta ANBIMA, do dia útit imediatamente anterior

à data de cálculo do valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures ou do

Resgate Antecipado Facuttativo Especial das Debêntures, conforme o caso. O duration será

definido na data de cálculo do vator do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures ou

do Resgate Antecipado Facuttativo Especial das Debêntures, conforme o caso;

dcp: conforme definido acima;

dct: conforme definido acima;

\

\

JVNA: conforme definido acima; e



Fator de Juros: conforme definido acima.

7.2.2. A amortização extraordinária parcial dos CRI será efetuada proporcionatmente ao

seu Vator Nominal Unitário, conforme o caso, e, nos casos em que tal amortização

extraordinária seja superior a 98Yo (noventa e oito por cento) do satdo do Valor Nominat,

conforme o caso, ocasionará automaticamente o Resgate Antecipado Total dos CRl, em

qualquer caso devendo ser considerada a atualizaçáo e as condições de remuneração

previstas na Cláusula Vl deste Termo de Securitização e a Cascata de Pagamentos.

7.2.3. A Emissora utilizará os vatores recebidos nas hipóteses do item 7.2., acima, para

promover a amortização extraordinária parcial ou o resgate antecipado tota[ dos CRI

vinculados ao presente Termo de Securitização. Neste caso, a Emissora deverá comunicar

aos Titutares dos CRl, com cópia ao Agente Fiduciário e à 83, a ocorrência do evento que

ensejará a amortização extraordinária parcial ou o resgate antecipado total dos CRl, no

prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tiver tomado conhecimento

de tal evento.

7.2.4. Considerando QUê, em determinadas hipóteses, a Emissora dependerá,

previamente, de deliberação dos Titutares dos CRI para determinação de um Evento de

Vencimento Antecipado das Debêntures ou para a reatização da Amortização

Extraordinária Compulsória das Debêntures, os Titulares dos CRI eventuatmente

dissidentes estarão plenamente vincutados à decisão dos demais Titutares dos CRl, caso o

quórum de deliberação estabelecido neste Termo de Securitização seja obedecido.

7.2.5. Deverá ser efetuada a Amortização Extraordinária Parcial dos CRI caso o montante

efetivamente pago pela Devedora na ocorrência de Evento de Vencimento Antecipado das

Debêntures seja insuficiente para a realização do Resgate Antecipado Total dos CRl,

inclusive com o pagamento da Amortização Programada e da Remuneração dos CRI devida

no período.

7.2.6. A amortização extraordinária parcial será realizada sob a ciência do Agente

Fiduciário e atcançará, indistintamente, todos os CRl, proporcionatmente ao seu valor

unitário na data do evento. No caso de amortização extraordinária parcia[, uma nova

tabela de pagamentos de juros e amortização, com os vatores alterados, será etaborada
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peta Emissora e disponibitizada ao Agente Fiduciário e à 83, no prazo de 5 (cinco) Dias

Úteis contados do evento de amortização extraordinária parciat.

7.2.7. A amortização extraordinária parcia[ dos CRl, deverá ocorrer nas Datas de

Vencimento, conforme Anexo ll do presente Termo de Securitizaçâo, cujo vator deverá ser

apurado pela Emissora.

7.2.8. Durante os 12 (doze) primeiros meses, caso seja verificada a variação positiva do

IPCA nas respectivas Datas de Vencimento dos CRl, será realizada a amortização

extraordinária parcial dos CRl, a qual será catculada com base na seguinte fórmuta:

AE=VNBx(C-L)

AE = Vator unitário da amortizaÇão extraordinária;

VNB = Conforme definido no item ó.1., acima; e

C = Conforme definido no item 6.1 ., acima.

7.3. Comunicação à 83: A Emissora deverá comunicar a 83 da realização de Amortização

Extraordinária Parcial dos CRI ou do Resgate Antecipado Total dos CRl, com, no mínimo, 3 (três)

Dias Úteis de antecedência da data estiputada para o pagamento da amortização extraordinária

parcial ou do resgate antecipado total, conforme o caso. O pagamento dos CRI amortizados ou

resgatados será feito por meio dos procedimentos adotados pela 83, para os CRI custodiados

eletronicamente na 83 e, nas demais hipóteses, por meio do Banco Liquidante.

7.4. Acompanhamento de Eventos: O acompanhamento dos eventos de AmortizaÇão

Extraordinária Compulsória das Debêntures, de Resgate Antecipado das Debêntures e dos Eventos

de Vencimento Antecipado das Debêntures, que estiverem ou não diretamente vinculados ao

adimplemento das obrigaçoes de pagamento dos Créditos lmobiliários, serão realizados peta a

Emissora ou peto Agente Fiduciário em caso de assunção transitória da administração do

Patrimônio Separado dos CRl, a quem caberá adotar as providências estabelecidas, para essas

situações, na Escritura de Emissão de Debêntures e neste Termo de Securitização. Para tanto, a

Devedora deverá enviar à Securitizadora os documentos e informações nos prazos previstos na

cláusula 7.1.1., da Escritura de Emissão de Debêntures.
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CLÁUSULA VIII - GARANTIAS E ORDEM DE PAGAMENTOS

8.1 . Garantia Flutuante: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre

os CRl, exceto peto disposto no item 8.2 abaixo. Os CRI não contarão com garantia ftutuante da

Emissora, razáo pela qual quatquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que não

componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as obrigações assumidas no

âmbito do presente Termo de Securitização.

8.7. Garantias: Os CRI contarão com as seguintes garantias: (i) Atienações Fiduciárias de

lmóveis; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) Promessa de Cessão Fiduciária; e (iv)

Fundo de Reserva.

8.3. Alienações Fiduciárias: Em garantia do pagamento integral e tempestivo das Obrigações

Garantidas, a Devedora alienará fiduciariamente os lmóveis Garantia à Emissora, nos termos dos

Contratos de Alienação Fiduciária.

8.4. Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios: Em garantia do pagamento integral e tempestivo

das Obrigações Garantidas, a Devedora cederá fiduciariamente à Emissora os Direitos Creditórios,

nos termos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

8.4.1. Promessa de Cessão Fiduciária: Nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, em

garantia do fiel e integral pagamento de todo e quatquer montante devido com relação às

Obrigações Garantidas, a Devedora, prometeu ceder fiduciariamente à Securitizadora os

Direitos Creditórios Futuros, em montante suficiente à manutenção do índice Mínimo de

Garantia, por meio da cetebração dos respectivos Termos de Cessão Fiduciária.

8.4.2. A Devedora deverá apresentar à Securitizadora os Direitos Creditórios Futuros,

desde que (i) seja necessária a inclusão de Direitos Creditórios Futuros à Cessão Fiduciária

de Direitos Creditórios, com o objetivo de manter o índi e Mínimo de Garantia, e (ii)
tenham sido cetebrados novos instrumentos de exploração comercial dos lmóveis Garantia

e/ou das atividades neles desenvotvidas, ou tenham sido renovados os instrumentos que

deram origem aos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, sendo

certo que o acréscimo de quaisquer Direitos Creditórios Futuros, que decorram dos lmóveis

Garantia, à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, independe de prévia aprovação pelos

Titulares dos CRl.
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8.4.3. Após a celebração dos Termos de Cessão Fiduciária, apticar-se-ão aos Direitos

Creditórios Futuros as disposições e demais regras apticáveis aos Direitos Creditórios,

conforme previstas no Contrato de Cessão Fiduciária, de modo que, uma vez celebrados os

Termos de Cessão Fiduciária (i) os Direitos Creditórios Futuros estarão sujeitos à todos os

termos e condições constantes do Contrato de Cessão Fiduciária e dos demais Documentos

da Operação; e (ii) para todos os fins e efeitos, o termo "Direitos Creditórios" passará a

designar a totatidade dos Direitos Creditórios objeto da Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios, incluindo os Direitos Creditórios Futuros.

8.4.4. Nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, em virtude da inclusão dos Direitos

Creditórios Futuros à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, desde que tenham sido

celebrados os respectivos Termos de Cessão Fiduciária, a Devedora e a Securitizadora

celebrarão, semestratmente, aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária, com o
objetivo de consolidar a relação dos Direitos Creditórios constante do Anexo I ao Contrato

de Cessão Fiduciária.

8.4.5. Observados os termos do item 8.7.3., abaixo, desde que não se verifique qualquer

mora ou inadimplemento nas Obrigações Garantidas, observados os eventuais prazos de

cura para as obrigações näo pecuniárias, os recursos existentes na Conta Arrecadadora, em

decorrência dos Direitos Creditórios, serão liberados uma vez por semana, peta Emissora à

Devedora, mediante a transferência dos respectivos recursos para a Conta de Livre

Movimentação.

8.4.6. Caso seja verificada a ocorrência de quatquer Evento de Vencimento Antecipado das

Debêntures, os recursos existentes na Conta Arrecadadora, bem como os recursos que

venham a ser nela depositados, decorrentes dos Direitos Creditórios, não serão de

quatquer forma transferidos ou restituídos à Devedora, nos termos do item 8.4.5., acima,

até que ocorra a deliberação dos titulares dos CRl, reunidos em assembteia, a respeito da

declaração ou não do vencimento antecipado das Debêntures, sem prejuízo das demais

hipóteses de retenção de recursos na Conta Arrecadadora previstas nos itens 8.7.2., e

8.7.3., abaixo.

\

8.5. Fundo de Reserva: O Fundo de Reserva em montante inicial equivatente a RS 709.717,46

(setecentos e nove mil setecentos e doze reais e quarenta e seis centavos), constituído em favor

da Securitizadora, o qual poderá ser utilizado para o pagamento dos valores devidos aos titulares

dos CRl, bem como para o pagamento das despesas vincutadas à Emissão.
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8.5.1. O Fundo de Reserva deverá ser equivalente ao somatório dos vatores das 03 (três)

úttimas parcelas vencidas dos CRI (remuneração e amortização de principat) ( "Montante

Mínimo do Fundo de Reserva "), sendo certo que na primeira Data de Verificação do Fundo

de Reserva, conforme definida abaixo, o Montante Mínimo do Fundo de Reserva deverá ser

equivatente a RS 1.661.397,38 (um mithão seiscentos e sessenta e um mil trezentos e

noventa e sete reais e trinta e oito centavos). O Montante Mínimo do Fundo de Reserva

será verificado anualmente peta Securitizadora até o dia 8 (oito) de novembro de cada ano

("Data de Verificação do Fundo de Reserva").

8.5.2. Caso, em qualquer data de pagamento aos Titutares dos CRl, os vatores disponíveis

na Conta do Patrimônio Separado sejam insuficientes para a satisfação integral dos valores

de principat e Remuneração, devidos na respectiva data de pagamento aos Titulares dos

CRl, bem como para a satisfação de quaisquer obrigações retacionadas aos CRl, a

Securitizadora poderá utitizar os recursos do Fundo de Reserva disponíveis na Conta do

Patrimônio Separado, em montante suficiente para a satisfação integral da referida

parcela dos CRI e das obrigações a eles relacionadas.

8.5.3. Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, caso, nas respectivas Datas de

Verificação do Fundo de Reserva, nos termos do item 8.5.1., acima, os recursos do Fundo

de Reserva venham a ser inferiores ao Montante Mínimo do Fundo de Reserva, a

Securitizadora poderá (i) exigir que a Devedora recomponha o Fundo de Reserva com

recursos próprios, mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição, os

quais serão utilizados para cômputo do Montante Mínimo do Fundo de Reserva, e/ou (ii)

caso a Devedora não recomponha o Fundo de Reserva nos termos do item "i", acima, \{.
utitizar os recursos da arrecadação dos Direitos Creditórios para recompor o Montante

Mínimo do Fundo de Reserva.

8.5.4. A recomposição do Montante Mínimo do Fundo de Reserva, peta Devedora, na forma

prevista no item 8.5.3., "i", acima, dar-se-á mediante o envio de prévia notificação pela

Securitizadora, demonstrando o cálculo e informando o montante que a Devedora deverá

recompor do Fundo de Reserva, o qual deverá ser transferido peta Devedora à Conta do

Patrimônio Separado, no prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis contados a partir do

recebimento da referida notificacão.
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8.5.5. Os recursos mantidos no Fundo de Reserva serão investidos pela Securitizadora, na

qualidade de titular da Conta do Patrimônio Separado, nos lnvestimentos Permitidos. Os

recursos que excederem o votume necessário para cumprir com o Montante Mínimo do

Fundo de Reserva deverão ser transferidos peta Securitizadora à Devedora, na Conta de

Livre Movimentação, em até 1 (um) O¡a Útit da Data de Verificação do Fundo de Reserva,

desde que não esteja em curso um inadimplemento de quaisquer obrigaçoes relacionadas

aos CRl.

8.5.6. Caso, quando da tiquidação integral dos CRl, e do cumprimento integral da

totalidade das obrigações a etes relacionadas, ainda existam recursos remanescentes no

Fundo de Reserva, a Securitizadora deverá transferir o respectivo montante à Devedora,

na Conta de Livre Movimentação, tíquido de tributos, taxas e encargos, no prazo de até 02

(dois) Dias Úteis contados do termo de quitação e liberação do Regime Fiduciário peto

Agente Fiduciário dos CRl.

8.5.7. Os recursos do Fundo de Reserva (i) estarão abrangidos pela instituição do Regime

Fiduciário, (ii) integrarão o Patrimônio Separado, e (iii) serão aplicados pela Emissora, na

quatidade de administradora da Conta do Patrimônio Separado, nos lnvestimentos

Permitidos. A Emissora não terá qualquer responsabilidade com relação a quaisquer

eventuais prejuízos, reivindicações, demandas, danos, tributos, ou despesas resuttantes

das aplicações nos lnvestimentos Permitidos, conforme previsto no item 8.5.5., acima,

inctusive, entre outros, quatquer responsabitidade por demoras (não resultante de

transgressão deliberada) no investimento, reinvestimento ou tiquidação dos referidos

investimentos, ou quaisquer lucros cessantes inerentes a essas demoras. Todos os vatores

restantes no Fundo de Reserva após a tiquidação integral dos CRI e pagamento integral das

Obrigações Garantidas deverão ser revertidos à Devedora, ressalvado à Emissora os

benefícios fiscais destes rendimentos, mediante transferência para a Conta de Livre

Movimentação.

8.6. índices: A partir da data de emissão das Debêntures, a Securitizadora fará o levantamento

dos índices, a serem calculados nas periodicidades descritas nos itens 8.7. e 8.10., deste Termo

de Securitizaçáo, em cada Data de Verificação, utilizando como base, conforme o caso, os

relatórios enviados peta Devedora, bem como os batancetes trimestrais, referentes ao

encerramento dos trimestres de março, junho, setembro e dezembro de cada ano e as

demonstrações financeiras anuais auditadas da Devedora.
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8.7. índice de Garantia: O índice de Garantia será apurado mensatmente pela Securitizadora,

sendo certo que, caso, em qualquer Data de Verificação, o índice de Garantia seja inferior a 1,20

(um inteiro e dois décimos) ("índice Mínimo de Garantia"), a Devedora ficará obrigada a

recompor o índice Mínimo de Garantia por meio da adoção dos procedimentos a seguir descritos,

desde que previamente deliberado pelos Titutares dos CRl, reunidos em assembleia convocada na

forma e nos prazos previstos neste Termo de Securitização: (i) reforço da Cessão Fiduciária de

Direitos Creditórios, mediante a apresentação, pela Devedora à Securitizadora, de novos Direitos

Creditórios que serão submetidos à aprovação dos Titulares dos CRl, sendo certo que para a

recomposiçäo do índice Mínimo de Garantia, na modalidade prevista neste inciso "i", â Devedora

poderá apresentar direitos creditórios por ela titutados, decorrentes da exptoração e/ou das

atividades desenvolvidas em quaisquer imóveis de sua propriedade; ou (ii) Amortização

Extraordinária Compulsória das Debêntures, em montante a ser definido petos Titutares dos CRI

reunidos em assembleia, suficiente à recomposição do índice Mínimo de Garantia, a qual deverá

ocorrer no prazo de até 05 Dias Úteis contados do recebimento, peta Devedora, de notificação da

Securitizadora informando a respeito da deliberação dos titulares dos CRI e do montante a ser

pago a título de Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures.

8.7.1. Na hipótese do inciso "i", do item 8.7., acima, a Devedora deverá realizar o reforço

de garantia da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios no prazo de até 30 (trinta) dias

contados da data de recebimento de notificação da Securitizadora neste sentido.

8.7.2. Para os fins de apuração do índice de Garantia, peta Securitizadora, a Devedora

deverá a encaminhar, à Securitizadora, até o Dia Útit imediatamente anterior a cada Data

de Verificação, relatório contendo a descrição individuatizada da totalidade dos Direitos

Créditos efetivamente recebidos e pagos na Conta Arrecadadora no mês imediatamente

anterior a cada Data de Verificação. Caso o não envio do relatório, pela Devedora, impeça

a apuração do índice de Garantia na respectiva Data de Verificação, os recursos constantes

da Conta Arrecadadora não serão de quatquer forma transferidos ou restituídos à

Devedora, nos termos do item 8.4.5., acima, até que a Devedora forneça à Emissora dados

suficientes à apuração do índice de Garantia.

8.7.3. Caso, em qualquer Data de Verificação, com base nas informações apuradas pela

Securitizadora, não tenha sido observado o índice Mínimo de Garantia, os recursos

efetivamente pagos e recebidos na Conta Arrecadadora, decorrentes dos Direitos

Creditórios, não serão de qualquer forma transferidos ou restituídos à Devedora, nos

termos do item 8.4.5., acima, até que a Devedora reatize os procedimentos descritos no
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item 8.7., acima, em conformidade com as deliberaçoes dos Titutares dos CRl, reunidos

em Assembteia.

8.8. índice de Atavancaqem Máxima: Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, a

Devedora deverá manter o índice de Alavancagem Máxima inferior a 4,0 (quatro inteiros) até

dezembro de 2019 ("Data de Referência Alavancaqem"), e inferior a 3,5 (três inteiros e cinco

décimos) após a Data de Referência Alavancagem, conforme apuração reatizada na periodicidade

descrita no item 8.10., abaixo.

8.9. índice de Cobertura de Juros Mínimo: Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures ,a
Devedora deverá manter o índice de Cobertura de Juros Mínimo superior a 2,0 (dois inteiros) até

dezembro de 2019 ("Data de Referência Cobertura de Juros"), e superior a 2,5 (dois inteiros e

cinco décimos) após a Data de Referência Cobertura de Juros, conforme apuração realizada na

periodicidade descrita no item 8.10., abaixo.

8.10. Apuração: O índice de Alavancagem Máxima e o índice de Cobertura de Juros Mínimo serão

apurados trimestralmente conforme batancetes intermediários, a serem enviados peta Devedora

em até 45 (quarenta cinco) dias após o término de cada trimestre, e anualmente conforme

demonstrações financeiras auditadas petas empresas elencadas na alínea "a" do item 7.1.1., da

Escritura de Emissão de Debêntures, quais sejam PricewaterhouseCoopers, Deloitte, KPMG ou

Ernst & Young, a serem enviadas em até 120 (cento e vinte) dias após o término do ano fiscat. O

índice de Atavancagem Máxima e o índice de Cobertura de Juros Mínimo serão sempre medidos

em bases consolidadas, com base nos resultados dos úttimos 12 (doze) meses, e suas medições

deverão ser acompanhadas da memória de cálculo, a serem enviadas pela Devedora à

Securitizadora, compreendendo todas as rubricas necessárias para obtenção dos respectivos

quocientes, se reservando a Securitizadora ao direito de soticitar todos os eventuais

esclarecimentos adicionais que se façam necessários à Devedora, tendo esta o prazo de 02 (dois)

Dias Úteis para responder os eventuais esclarecimentos soticitados peta Securitizadora.

8.10.1. Caso seja verificada a não manutenção do Índice de Atavancagem Máxima no

período correspondente a um trimestre, não será configurado o Evento de Vencimento

Antecipado das Debêntures, conforme previsto na alínea "v" do item 6.1., da Escritura de

Emissão de Debêntures, desde que (i) haja o reenquadramento, nos termos do item 8.8.,

acima, na medição reatizada no trimestre imediatamente posterior, e (ii) não tenham

ocorrido dois eventos de não manutenção do índice de Alavancagem Máxima, sucessivos ou

não, em período correspondente a 18 (dezoito) meses. Caso a não manutenção do índice
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de Alavancagem Máxima ocorra na publicação das demonstrações financeiras auditadas

(batanço anua[), para atestar o reenquadramento nos termos do item 8.8., acima, no

trimestre subsequente, a Devedora deverá apresentar em conjunto das demonstrações

financeiras um parecer do auditor responsável (revisão timitada) sobre as métricas

contábeis e sobre o índice de Atavancagem Máxima.

8.11. Envio de lnformacões ao Aqente Fiduciário: A Securitizadora deverá encaminhar ao Agente

Fiduciário os resultados de cada verificação do índice de Garantia, índice de Alavancagem Máxima

e índice de Cobertura de Juros Mínimo, em até 02 (dois) Dias Úteis de cada Data de Verificação,

para fins de acompanhamento da observância, pela Securitizadora e Devedora, da manutenção

dos índices.

8.12. Datas de Verificação do LTV: A Securitizadora reatizará as verificaçoes do LTV em

periodicidade anual, no dia 15 de outubro de cada ano ("Data de Verificação do LTV"), sendo que

o primeiro cálculo será realizado em 15 de outubro de 2020 ("Primeira Verificação"), a ser

calcutado com base no satdo devedor das Debêntures e das debêntures da 2u série da 2u emissão

da Devedora na Data de Verificação do LTV, e em laudo de avaliação emitido por um Avaliador

Autorizado.

8.12.1. Caso, a partir da Primeira Verificação, observado o quanto disposto nos itens

abaixo, o LTV seja superior a 707o (setenta por cento), a Securitizadora deverá convocar,

em até 05 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do evento,

uma Assembleia Geral de Titutares dos CRI para detiberar sobre a dectaração do

vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na alínea "2", do item 6.1., da

Escritura de Emissão de Debêntures.

8.13. Requisitos do Laudo de Avatiação: O laudo de avaliação dos lmóveis Garantia, o qual será

arcado e providenciado pela Devedora, deverá: (i) ser etaborado de acordo com as normas

técnicas emitidas pela Associação Brasiteira de Normas Técnicas vigentes na data de sua

celebração; (ii) prever o Valor de Liquidação Forçada dos lmóveis Garantia; (iii) ser entregue à

Securitizadora com até 10 (dez) dias de antecedência da Data de Verificação do LTV; e (iv) ter

como data base de referência (data de emissão do [audo), até o terceiro mês imediatamente

anterior à Data de Verificação do LTV (exemplificativamente, na Primeira Verificação, a data

base de referência poderá ser, no máximo, jutho de 2020).
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8.14. Divereência sobre Valores dos lmóveis Garantia: Adicionalmente, a partir da Primeira

Verificação, caso a Securitizadora entenda que os vatores de avatiação dos lmóveis Garantia,

apresentados no laudo, não reftetem as condições de mercado de forma adequada, a

Securitizadora poderá, mediante a escolha, pela Devedora, de outro Avatiador Autorizado,

soticitar a etaboração de novo laudo em até 30 (trinta) dias após a Data de Verificação do LTV, às

expensas da Securitizadora com recursos do Fundo de Reserva. Neste caso, o vator de avaliação

dos lmóveis Garantia para fins da verificação do LTV será a média simptes dos dois laudos.

8.1 5. Envio de lnformações ao Aqente Fiduciário: A Securitizadora deverá encaminhar ao Agente

Fiduciário os resultados de cada verificação anual do LTV, em até 02 (dois) Dias Úteis de cada

Data de Verificação do LTV, para fins de acompanhamento da observância, pela Securitizadora e

Devedora, da manutenção do LTV.

8.16. Çqmpartilhamento da Conta Arrecadadora e das Garantias: A Conta Arrecadadora e as

Garantias, inctuindo o produto da excussão das Garantias, serão compartithadas

proporcionalmente, em favor Titulares de CRI e dos titulares dos certificados de recebíveis

imobiliários objeto da 121u Série, da 1u Emissão da Securitizadora.

8.16.1. Os Titutares de CRI são credores e beneficiários da Conta Arrecadadora e das

Garantias em conjunto com os titulares dos certificados de recebíveis imobitiários objeto

das 121u Série, da 1" Emissão da Securitizadora, não sotidários, não subordinados e em

iguatdade de condições (pari passu) das Garantias e da Conta Arrecadadora, na proporção

dos créditos representados pelos certificados de recebíveis imobitiários em circulação que

cada um deles é titular ("Parte ldeat").

8.16.2. Os Titulares de CRI compartilharão com os demais titutares de CRI da 121" Série,

da 1u Emissão da Securitizadora, de acordo com a Parte ldeal de que cada um deles seja

titutar, quaisquer:

(i) vatores Çuê, considerando os montantes pagos ou não aos outros titutares de

certificados de recebíveis imobitiários, sejam superiores à sua respectiva Parte ldeat;

(ii) valores recebidos da Emissora ou da Devedora ou de terceiros, em pagamento das

obrigações assumidas peta Emissora ou peta Devedora, quando qualquer um dos demais

titutares de certificados de recebíveis imobitiários deixar de receber sua Parte ldeat;
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(iii) vatores recebidos em razão da execução extrajudicia[ ou judiciat das Garantias para o

pagamento das obrigações decorrentes dos certificados de recebíveis imobitiários; ou

(iv) bens, direitos, benefícios e privitégios decorrentes dos CRI e dos certificados de

recebíveis imobitiários da 121u Série da 1u Emissão da Securitizadora e das Garantias,

auferidos pelos respectivos titulares de certificados de recebíveis imobitiários e/ou peta

Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, no exercício de seus mandatos ou atuando em nome

próprio, conforme o caso.

8.16.3. Em caso de recebimento de valores decorrentes da excussão das Garantias, a

Emissora será responsável por: (i) catcular o vator a que tem direito cada titutar de

certificados de recebíveis imobitiários, na proporção de sua Parte ldeal, na forma de cada

termo de securitização; (ii) notificar todos os titulares de certificados de recebíveis

imobitiários a respeito do recebimento de tais recursos e o vator a que têm direito, de

acordo com o cálculo realizado nos termos do item "i" acima; e (iii) realizar o repasse dos

vatores aos Titulares do CRI e aos titutares dos certificados de recebíveis imobiliários da

121" Série da 1u Emissão da Securitizadora.

8.17. Cascata de Paqamentos: Os CRI deverão obedecer à seguinte ordem de prioridade nos

pagamentos, de forma que cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis, após o

cumprimento do item anterior ("Cascata de Paqamentos"):

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Despesas do Patrimônio Separado incorridas e não pagas;

Juros Remuneratórios dos CRI;

Amortização dos CRl, conforme tabela vigente;

Amortização Extraordinária, se houver;

Recomposição do Fundo de Reserva; e

Encargos moratórios eventuatmente incorridos, nos termos do item 18.3., abaixo.
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9.1. Reqime Fiduciário: Nos termos previstos peta Lei no 9.514, será instituído regime fiduciário

sobre os Créditos lmobitiários e sobre as Garantias a etes vincutadas, bem como sobre quaisquer

valores depositados na Conta do Patrimônio Separado, na Conta Arrecadadora e no Fundo de

Reserva.
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9.2. Separação Patrimoniat: Os Créditos do Patrimônio Separado, as Garantias a etes

vinculadas, bem como quaisquer valores depositados na Conta do Patrimônio Separado, na Conta

Arrecadadora e no Fundo de Reserva, sujeitos ao Regime Fiduciário ora instituído, são destacados

do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio distinto, que não se confunde com o

da Emissora, destinando-se especificamente ao pagamento dos CRI e das demais obrigações

retativas ao Patrimônio Separado, e manter-se-ão apartados do patrimônio da Emissora até que se

complete o resgate de todos os CRI a que estejam afetados, nos termos do artigo 11, da Lei no

9.514.

9.2.1. O Patrimônio Separado será composto pelos Créditos do Patrimônio Separado, petas

Garantias a eles vinculadas, bem como por quaisquer valores depositados na Conta do

Patrimônio Separado, na Conta Arrecadadora e no Fundo de Reserva.

9.2.2. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os

Titulares dos CRI terão o direito de haverem seus créditos contra o patrimônio da

Emissora, sendo sua realização timitada à tiquidação dos Créditos do Patrimônio Separado,

das Garantias a etes vincutadas, bem como de quaisquer valores depositados na Conta do

Patrimônio Separado, na Conta Arrecadadora e no Fundo de Reserva.

9.2.3. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua

quebra, cabendo, nessa hipótese, à Emissora convocar Assembteia Geral para detiberar

sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado.

9.3. Responsabitidade do Patrimônio Separado: Os Créditos do Patrimônio Separado: (i)

responderão apenas pelas obrigaçoes inerentes aos CRI e peto pagamento das despesas de

administração do Patrimônio Separado e respectivos custos e obrigações fiscais, conforme

previsto neste Termo de Securitização; (ii) estão isentos de qualquer ação ou execução de outros

credores da Emissora que não sejam os Titulares dos CRI; e (iii) não são passíveis de constituição

de outras garantias ou excussão, por mais privitegiadas que sejam, exceto conforme previsto

neste Termo de Securitização.

9.4. lnvestimentos Permitidos: Todos os recursos oriundos dos Créditos do Patrimônio Separado

que estejam depositados em contas correntes de titutaridade da Emissora poderão ser aplicados

nos lnvestimentos Permitidos. Todos os lnvestimentos Permitidos deverão ser resgatados de

maneira que estejam imediatamente disponíveis na Conta do Patrimônio Separado para a
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reatização de qualquer pagamento devido. Eventuais retenções de impostos decorrentes dos

rendimentos dos lnvestimentos Permitidos pertencerão com exclusividade à Securitizadora.

9.4.1. A Emissora não terá quatquer responsabitidade com retação a quaisquer eventuais

prejuízos, reivindicações, demandas, danos, tributos, ou despesas resuttantes das

aplicações em tais investimentos, inclusive, entre outros, quatquer responsabilidade por

demoras (não resultante de transgressão detiberada) no investimento, reinvestimento ou

tiquidação dos referidos investimentos, ou quaisquer lucros cessantes inerentes a essas

demoras.

9.5. Administração do Patrimônio Separado: Observado o disposto nesta Cláusula lX, a

Emissora, em conformidade com a Lei no 9.514: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído

para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção de sua

regutaridade; (iii) manterá o registro contábiI independentemente do restante de seu patrimônio;

e (iv) etaborará e publicará as respectivas demonstrações financeiras.

9.5.1. A Emissora somente responderá peta insuficiência ou pelos prejuízos que causar por

culpa, dolo, descumprimento de disposição legal ou regutamentar, ou administração

temerária ou, ainda, por desvio de finatidade do Patrimônio Separado.

9.5.7. A Emissora fará jus ao recebimento de uma taxa de administração no valor de RS

2.000,00 (dois mit reais) por mês, atuatizada anualmente pela variação acumutada do IGP-

M/FGV, ou na falta deste, ou ainda na impossibitidade de sua utilização, pelo índice que

vier a substituí-lo, calculada pro rata die se necessário ("Taxa de AdministraÇão").

9.5.3. Nos termos do Contrato de Cessão, a Taxa de Administração será custeada peta

Devedora, e será paga mensalmente, sendo a primeira parceta paga em até 5 (cinco) Dias

Úteis a contar da data de subscrição e integratização dos CRl, e as demais na mesma data

dos meses subsequentes até o resgate total dos CRl.

9.5.4. A Taxa de Administração deixará de ser devida após a tiquidação integra[ ou resgate

antecipado dos CRl, exceto caso ainda existam quaisquer vatores devidos para a Emissora

ou caso a Emissora, mesmo após a tiquidação integral ou resgate antecipado dos CRl, ainda

esteja atuando em nome dos Titulares dos CRl, remuneração esta que será devida

proporcionatmente aos meses de atuação da Emissora. Caso a Devedora não realize o

pagamento da Taxa de Administração, ou ainda, os recursos do Patrimônio Separado, não
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sejam suficientes para o pagamento da Taxa de Administração, os Titutares dos CRI

arcarão com a Taxa de Administração, ressalvado seu direito de em um segundo momento

se reembotsarem com o(s) devedor(es) dos Créditos lmobiliários após a realização do

Patrimônio Separado.

9.5.5. ATaxa de Administração será acrescida dos valores dos tributos que incidem sobre a

prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) lSS, (ii) PlS, (iii)

COFINS, (iv) CSSL e (v) IRRF, excetuando-se o imposto de renda de responsabitidade da

fonte pagadora, bem como outros tributos que venham a incidir sobre a Taxa de

Administração, sendo certo que serão acrescidos aos pagamentos valores adicionais, de

modo que a Emissora receba os mesmos vatores que seriam recebidos caso nenhum dos

impostos etencados neste item fosse incidente.

9.5.6. Observado que todas as despesas retacionadas aos CRI e à Oferta Restrita serão de

responsabitidade da Devedora, o Patrimônio Separado ressarcirá a Emissora das despesas

incorridas com relação ao exercício de suas funções, quais sejam, notificações, extração

de certidões, contratação de especiatistas, tais como auditoria e/ou fiscatização,

assessoria legat, pubticações em gerat, transportes, atimentação, viagens e estadias,

voltadas à proteção dos direitos e interesses dos Titulares dos CRI ou para reatizar os

Créditos lmobiliários. O ressarcimento a que se refere esta ctáusula será efetuado em até

5 (cinco) Dias Úteis após a efetivação da despesa em questão.

9.5.7. No caso de inadimptemento ou de reestruturação das condições da oferta após a

emissão, serão devidas, adicionalmente, o valor de RS 600,00 (seiscentos) por hora-homem

de trabatho dedicado à (i) execução das garantias, (ii) comparecimento em reuniões

formais ou conferências telefônicas; (iii) imptementação das consequentes decisões

tomadas em tais eventos, pagas, mensalmente, 10 (dez) dias após comprovação da

entrega, peta Emissora de "relatório mensal de horas". Entende-se por reestruturação das

condiçöes da oferta os eventos relacionados a (A) alteração (i) dos prazos de pagamento e

remuneração, (ii) das condições retacionadas ao vencimento antecipado, e (iii) outras

condições previstas nos Documentos da Operação, bem como vatidação (B) de assembteias

gerais presenciais, ou virtuais e aditamentos aos documentos da operação. Os eventos

retacionados a amortização não são considerados reestruturaÇão.

cLÁusuLA x - DECLARAçÕES E oBRrcAçÕes on EMrssoRA
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